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PRESUNCAO LEGAL. ONUS DA PROVA. INVERSAO.

A.instituicdo de uma presuncédo pela lei tributaria transfere ao contribuinte o
onus de provar que o fato presumido pela lei ndo aconteceu em seu caso
particular.

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RECEITAS.

Os depositos em conta corrente, cuja origem nao seja comprovada, presumem-
se receitas omitidas. Como bem ressaltado na decisdo recorrida, a partir de 1°
de janeiro de 1997, com a edicdo da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
art. 42, a existéncia dos depoésitos bancarios cuja origem ndo seja comprovada,
foi erigida a condigdo de presuncdo legal de omissdo de receita.

ARBITRAMENTO DO LUCRO. MATERIA NAO CONTESTADA.

Consolida-se, administrativamente, matéria tributaria ndo expressamente
impugnada.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.

E cabivel a aplicacdo da multa qualificada, quando restar comprovado que 0
envolvido na pratica da infracdo tributaria objetivou deixar de recolher,
intencionalmente, os tributos devidos.

A pratica de declarar ao fisco, de forma reiterada, parcela infima ou nada da
receita auferida, ocultando o efetivo valor da obrigacdo tributéaria principal,
constitui fato que evidencia intuito de fraude e implica qualificacdo da multa de
oficio, além de formalizagdo de representacdo fiscal para fins penais. N&o se
trata de mero inadimplemento ou equivoco do contribuinte que omitiu receitas
de forma permanente ao longo do periodo fiscalizado além de valer-se de
interpostas pessoas para manter as suas empresas em regime de tributagédo
diferenciado.

RESPONSABILIDADE PELO CREDITO TRIBUTARIO.

Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacoes
tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de
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 PRESUNÇÃO LEGAL. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO.
 A instituição de uma presunção pela lei tributária transfere ao contribuinte o ônus de provar que o fato presumido pela lei não aconteceu em seu caso particular.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITAS. 
 Os depósitos em conta corrente, cuja origem não seja comprovada, presumem-se receitas omitidas. Como bem ressaltado na decisão recorrida, a partir de 1° de janeiro de 1997, com a edição da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 42, a existência dos depósitos bancários cuja origem não seja comprovada, foi erigida à condição de presunção legal de omissão de receita.
 ARBITRAMENTO DO LUCRO. MATÉRIA NÃO CONTESTADA.
 Consolida-se, administrativamente, matéria tributária não expressamente impugnada.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.
 É cabível a aplicação da multa qualificada, quando restar comprovado que o envolvido na prática da infração tributária objetivou deixar de recolher, intencionalmente, os tributos devidos.
 A prática de declarar ao fisco, de forma reiterada, parcela ínfima ou nada da receita auferida, ocultando o efetivo valor da obrigação tributária principal, constitui fato que evidencia intuito de fraude e implica qualificação da multa de ofício, além de formalização de representação fiscal para fins penais. Não se trata de mero inadimplemento ou equívoco do contribuinte que omitiu receitas de forma permanente ao longo do período fiscalizado além de valer-se de interpostas pessoas para manter as suas empresas em regime de tributação diferenciado.
 RESPONSABILIDADE PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
 São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei os mandatários, prepostos e empregados e os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
 LANÇAMENTO REFLEXO. DECORRENTE DO MESMO FATO.
 Aplica-se a mesma decisão ao demais tributos lançados, por decorrer dos mesmos elementos de prova e se referir à mesma matéria tributável.
 APLICAÇÃO DO ART. 57 § 3º DO REGIMENTO INTERNO DO CARF. FACULDADE DO JULGADOR. 
 Plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que a Recorrente não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade Camerano, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Letícia Domingues Costa Braga, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca (suplente convocada) e Nelso Kichel. Ausente o conselheiro Carlos Andre Soares Nogueira, substituído pelo conselheiro Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal no Rio de Janeiro (RJ) que julgou improcedente a impugnação administrativa apresentada pelo contribuinte em virtude das exigências tributárias de o imposto sobre a renda de pessoa jurídica - IRPJ, no valor de R$ 6.085,37 (fls.34/41), a contribuição para o programa de integração social-PIS, no valor de R$ 2.746,84 (fls. 60/67), a contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, no valor de R$ 4.564,03 (fls.75/81), a contribuição para financiamento da seguridade social - COFINS, no valor de R$ 12.677,86 (fls.68/74), todos acrescidos de multa de ofício de 75 % e 150% e de encargos moratórios.
Os fatos verificados pela fiscalização no curso dos trabalhos de auditoria foram registrados no termo de verificação fiscal - TVF de fls. 42/57, a seguir sintetizados:

O interessado é uma microempresa, aberta em 26/02/2008, que tem por objeto o comércio varejista de vidros e encontrasse estabelecido no mesmo local em que funcionava a Filial 4 da VIDRAÇARIA ALCÂNTARA, CNPJ nº 31.716.780/000102.
Com capital social subscrito e integralizado de R$ 10.000,00, o seu quadro societário foi formado por interpostas pessoas: Sr. FLÁVIO REIS, CPF 868.543.80715, com 95% das quotas, �com todos os poderes e atribuições de sócio gerente� e pela esposa, Sra. LAODICEIA DE MACEDO ROSA REIS, CPF 019.029.44771, com 5% das quotas do capital.
O Sr. FLÁVIO REIS é funcionário do Sr. ANTÔNIO MIGUEL ZUNIGA MENDES na VIDRAÇARIA ALCÂNTARA desde 02/06/18997 e tornou-se também interposta pessoa da empresa VIDRAÇARIA MARLUMAR III LTDA, CNPJ 06.193.903/000112, também de propriedade do Sr. ANTÔNIO.

Da exclusão do Simples Nacional.
Constatada que a sua constituição ocorreu por interpostas pessoas e que não escriturou a movimentação bancária no ano-calendário de 2008, por Ato Declaratório Executivo�ADE nº 71, de 25/07/2011, do delegado da Receita Federal do Brasil em Niterói/RJ, com fulcro nos § 1º e 2º, do art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006, o interessado foi excluído de ofício do Simples Nacional, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2008, sendo impedido de optar pelo regime diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos dez anos-calendário seguintes.
O interessado não apresentou contestação à sua exclusão do Simples Nacional dentro do prazo legal. Intimado a apresentar a escrituração contábil e fiscal ou manifestar-se quanto ao regime de tributação do imposto de renda pessoa jurídica IRPJ e contribuição social sobre o lucro líquido CSLL a que sujeitar-se-ia a partir do momento em que se processarem os efeitos da exclusão do Simples Nacional (art. 32 da LC nº 123, de 2006), manifestou-se pelo lucro presumido.

Das infrações.
Omissão de receita correspondente aos depósitos bancários cujas origens não foram comprovadas. Enquadramento legal: art.27, inciso I, e 42 da Lei nº 9.430/1996; arts. 532 e 537 do RIR/1999.
Diante da falta de apresentação de documentação contábil e fiscal que permitisse aferir as bases de cálculo dos tributos e contribuições federais, foi levado a efeito o arbitramento do lucro, em conformidade com os arts. 529, 530 c/c 251, 253, 258, 259, 260, incisos I, II e III e §§1º, 2º e 3º, 265 e 266 , do RIR/1999, sendo consideradas, para efeito de cálculo da receita bruta conhecida, a receita declarada e a omitida.
Em decorrência, foram ainda lavrados os autos de infração de CSLL, COFINS e PIS.

Da qualificação da multa de ofício.
A aplicação da multa qualificada de 150%, com fundamento no inciso II do art.957 do RIR/1999 c/c o art. 44, II, da Lei nº 9.430, de 1996, decorreu da utilização de interposta pessoa e omissão fraudulenta e reiterada de receitas oriundas de sua atividade comercial.

Da responsabilidade tributária.
Foi ainda lavrado o Termo de Sujeição Passiva Pessoal e Solidária (fls.28/33) para imputar aos sócios de fato e de direito, Sr. ANTÔNIO MIGUEL ZUNIGA MENDES, Sr. FLÁVIO REIS e a Sra. LAODICEIA DE MACEDO ROSA REIS a responsabilidade fiscal pessoal pela prática dolosa de atos que configuraram infração de lei, consoante o arts. 124, II e 135 do CTN.

Inconformada com a autuação os interessados (Sr. ANTÔNIO MIGUEL ZUNIGA MENDES, Sr. FLÁVIO REIS e a Sra. LAODICEIA DE MACEDO ROSA REIS, em conjunto) apresentam impugnação em 31/10/2011, fls. 248/266, apresentando as seguintes razões:

Ao utilizar o extrato bancário a autoridade fiscal não se ateve aos mandamentos do art. 43 do CTN, devendo ser aplicada a Súmula 182 do extinto Tribunal Federal de Recursos TFR;
Não ocorreu o fato gerador do imposto de renda previsto no art. 43 do CTN, não houve acréscimo patrimonial e não ocorreu a disponibilidade econômica de renda ou proventos;
Embasa o seu entendimento no acórdão 10417499 da 4ª Câmara do Conselho de Contribuintes e no Agravo Regimental do Recurso Especial 609.290RJ, de 27/09/2004;
Inaplicabilidade da multa de 150%, pois a autoridade fiscal ao configurar a interposta pessoa para dar validade ao lançamento, não atentou para a norma contida no § 5º do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996;
Conforme acórdão nº 0105.435 da CSRF, não existe previsão na norma para agravar multa na hipótese de utilização de terceira pessoa para gerir sociedade empresarial; a autoridade fiscal não atentou para os comandos exigidos pelas Súmulas 14 e 25 do CARF; 
A tentativa de ocultar da autoridade fato gerador não está tipificada como atitude dolosa; inexistência de responsabilidade solidária ou pessoal dos sócios.
A sujeição passiva prevista no inciso I do art.124 e inciso III do art. 135 do CTN deverá ser provada e não presumida;
A autoridade fiscal está confundindo interesse jurídico (inciso I do art. 124 do CTN) com interesse econômico. No caso em lide, não há fatos nem provas do interesse jurídico;
O CARF há muito tempo delimitou que o inciso I do art. 124 do CTN se refere exclusivamente ao interesse jurídico e não econômico;
Se for mantida a sujeição passiva pelo inciso I do art. 124 do CTN, nulo é o lançamento pelas razões expostas e nos exatos termos da Súmula 29 do CARF;
Quanto ao inciso III do art. 135 do CTN, a autoridade fiscal constatou fatos que configuram atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, porém não indicou quais fatos;
Descrição vaga de uma certa hipótese acarreta cerceamento de defesa na medida em que impossibilita o sujeito ter plena ciência do que deve se defender; 
Devem ser deduzidos do crédito tributário os valores recolhidos no primeiro (R$ 364.003,97) e segundo (R$ 410.100,08) semestres de 2008.

O Acórdão ora Recorrido (1246.066 - 2ª Turma da DRJ/RJ1) recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2008
RESPONSABILIDADE PELO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei os mandatários, prepostos e empregados e os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2008
DEPÓSITO NÃO COMPROVADO. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITA.
Configura-se omissão de receita o ingresso de numerários em conta corrente bancária do contribuinte, quando não comprovada a origem desses valores mediante a apresentação de documentação hábil e idônea.
ARBITRAMENTO DO LUCRO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
Consolidasse, administrativamente, matéria tributária não expressamente impugnada.
DEDUÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE SIMPLES.
Da exigência tratada nos autos devem ser deduzidas as parcelas correspondentes aos recolhimentos unificados de Simples do período alcançado pela ação fiscal.
MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.
É cabível a aplicação da multa qualificada, quando restar comprovado que o envolvido na prática da infração tributária objetivou deixar de recolher, intencionalmente, os tributos devidos.
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
Anocalendário:2008
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. LANÇAMENTOS REFLEXOS.
Pela relação de causa e efeito, estendem-se aos lançamentos decorrentes a decisão prolatada em relação à exigência principal.
Impugnação Procedente em Parte.
Crédito Tributário Mantido em Parte.

Isto porque, segundo entendimento da Turma, (...) que �inconteste é o fato que depósito bancário não constitui, por si só, fato gerador de imposto de renda, cuja definição reside no art. 43 do Código Tributário Nacional � CTN. Todavia, o fato de elevadas importâncias terem sido depositadas em instituição bancária pode ser indício da materialização da hipótese fática do tributo. 
Em realidade, determinados indícios, por se verificarem tão intimamente ligados ao fato gerador, tornaram-se objeto das chamadas presunções legais tributárias. Trata-se de instituto cuja propriedade é a de inverter o ônus da prova contra o sujeito passivo, autorizando o Fisco a presumir a ocorrência do fato gerador pela verificação da situação tipificada em lei. Como exemplos de presunção legal, têm-se: (i) o saldo credor de caixa e o passivo fictício; (ii) o ingresso de numerários em conta corrente bancária do contribuinte, quando não comprovada a origem desses valores mediante a apresentação de documentação hábil e idônea�.
No caso em apreço, conforme consta no TVF de fls.42/57, ainda que intimado a justificar a origem de diversos valores creditados nas contas bancárias mantidas no Banco Itaú e Bradesco, o interessado não logrou êxito em comprová-la, restando, assim, configurada a presunção de omissão de receita prevista no art. 42 da Lei 9.430/96.
Quanto ao arbitramento ressaltou a DRJ que o interessado não impugna o arbitramento levado a efeito após a exclusão de ofício do Simples Nacional. Apenas alega que não foram excluídos dos valores apurados como devidos os espontaneamente recolhidos ( R$ 126.025,04). Entretanto, nenhum documento foi trazido à colação para a comprovação dos pagamentos supostamente efetuados e em consulta aos sistemas informatizados da RFB, só foram comprovados recolhimentos pelo Simples Nacional no total de R$ 2.247,51, razão pela qual acolheu parcialmente o Recurso para deduzir os valores efetivamente recolhidos.
No que se refere à qualificação da multa ressaltou que a fundamentação fática da aplicação da multa qualificada encontra-se detalhadamente descrita no TVF. Destaca-se que não obstante a movimentação financeira procedida em 2008 (R$ 366.406,88) o interessado, optante pelo regime diferenciado do Simples Nacional declarou como receita bruta auferida tão somente o valor de R$ 56.190,06. E mais, utilizou-se de �laranjas � em seu quadro societário. Em razão desses fatos e por entender restar comprovado nos autos a intenção dolosa exigida na lei manteve a qualificação sobre os valores omitidos.
Quanto à responsabilidade tributária excluiu a imputação para a Sra. LAODICEIA DE MACEDO COSTA REIS (esposa do Sr. Flávio Reis), mas manteve a responsabilização do Sr. Antônio Miguel e Flávio Reis por entender que os sócios de fato e de direito agiram de forma ilícita, com afronta à legislação tributária, comercial e penal, o que justifica a sua inclusão no polo passivo da relação tributária na qualidade de responsáveis solidários.
Ciente da decisão do Acórdão, o contribuinte interpõe Recurso Voluntário às (fls. 376), alegando em síntese os mesmos argumentos trazidos em sede manifestação de inconformidade. (fls. 356).
É o relatório do essencial.

 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
Da análise dos autos é fácil constatar que o Recurso Voluntário apresentado constitui-se basicamente em cópia da impugnação cujos argumentos foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo.
Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3º do Art. 57 do Regimento Interno do CARF:

Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem:
I - verificação do quórum regimental;
II - deliberação sobre matéria de expediente; e
III - relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta.
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico.
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata.
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017).

Da análise do presente processo, entendo ser plenamente cabível a aplicação do respectivo dispositivo regimental uma vez que não inova nas suas razões já apresentadas em sede de impugnação, as quais foram claramente analisadas pela decisão recorrida.
Assim, desde já proponho a manutenção da decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da decisão recorrida (grifos nossos):

Da omissão de receita. Depósitos bancários de origem não comprovada.

Inconteste é o fato que depósito bancário não constitui, por si só, fato gerador de imposto de renda, cuja definição reside no art. 43 do Código Tributário Nacional-CTN. Todavia, o fato de elevadas importâncias terem sido depositadas em instituição bancária pode ser indício da materialização da hipótese fática do tributo. Em realidade, determinados indícios, por se verificarem tão intimamente ligados ao fato gerador, tornaram-se objeto das chamadas presunções legais tributárias. Trata-se de instituto cuja propriedade é a de inverter o ônus da prova contra o sujeito passivo, autorizando o Fisco a presumir a ocorrência do fato gerador pela verificação da situação tipificada em lei. Como exemplos de presunção legal têm-se o saldo credor de caixa e o passivo fictício.
Com o advento do art. 42 da Lei 9.430/96, sempre que o titular de conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento está o Fisco autorizado/obrigado a proceder ao lançamento do imposto correspondente, não mais havendo a obrigatoriedade de se estabelecer o nexo causal entre cada depósito e o fato que represente omissão de receita. Nem poderia ser de outro modo, ante a vinculação legal decorrente do princípio da legalidade que rege a Administração Pública, cabendo ao agente tão somente a inquestionável observância do novo diploma.
Ao fazer uso de uma presunção legalmente estabelecida, o Fisco fica dispensado de provar no caso concreto a omissão de rendimentos. Trata-se de presunção legal, tida como relativa (juris tantum), passível de ser afastada caso o sujeito passivo da relação jurídica prove que a prática do fato que lhe está sendo imputado não corresponde à realidade.
Sobre a matéria, a Câmara de Recursos Fiscais assim se pronunciou:

O certo é que, cabendo ao Fisco detectar os fatos que constituem o conteúdo das regras jurídicas em questão, e constituindo-se esses fatos em presunções legais relativas de rendimentos tributáveis, não cabe ao Fisco infirmar a presunção, pena de laborar em ilogicidade jurídica absoluta. Pois, se o Fisco tem a possibilidade de exigir o tributo com base na presunção legal, não me parece ter o menor sentido impor ao Fisco o dever de provar que a presunção em seu favor não pode subsistir. Parece elementar que a prova para infirmar a presunção há de ser produzida por quem tem interesse para tanto. No caso, o contribuinte. (Acórdão 010.071/80). 
PRESUNÇÕES LEGAIS A constatação, no mundo factual, de infrações capituladas como presunções legais juris tantum, tem o condão de transferir o ônus probante da autoridade fiscal para o sujeito passivo da relação jurídico tributária, o qual, para elidir a respectiva imputação, deverá produzir provas hábeis e irrefutáveis da não ocorrência da infração (Acórdão 1º CC 10320.397/00).�
Súmula CARF nº 26: A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.

No caso em apreço, conforme consta no TVF de fls.42/57, ainda que intimado a justificar a origem de diversos valores creditados nas contas bancárias mantidas no Banco Itaú e Bradesco, o interessado não logrou êxito em comprová-la, restando, assim, configurada a presunção de omissão de receita.
Na fase impugnatória, os argumentos apresentados, assim como a jurisprudência citada, estão todos embasados na Súmula 182 do extinto TFR, que não tem mais aplicação a partir do advento da Lei nº 9.430, de 1996, conforme já decidido pelo antigo Conselho de Contribuintes (atual Conselho Administrativo de Recursos FiscaisCARF):

SÚMULA 182 DO TFR A Súmula 182 do TFR não se aplica aos lançamentos feitos com base na Lei n° 9.430, de 1996, tendo em vista ter ela vigência anterior à edição dessa lei. (acórdão 10421.053, de 19/10/2005).

Mesmo entendimento já foi exarado pelo Superior Tribunal de Justiça.

TRIBUTÁRIO. AGTR. MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO DE RENDA. AUTUAÇÃO COM BASE APENAS EM DEMONSTRATIVOS DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA182/TFR. EXISTÊNCIA DE REGULAR PAT EM QUE FOI DADA AO CONTRIBUINTE A OPORTUNIDADE DE COMPROVAR A ORIGEM DOS DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITA NÃO ELIDIDA. AGTR PROVIDO.1. A decisão agravada deferiu, nos autos da Medida cautelar originária, o pedido de liminar para suspender os efeitos do auto de infração nº 0410200/00147/03, por entender que não é possível a caracterização de omissão de receita com base apenas em depósitos bancários, não havendo um nexo causal entre depósito bancário e omissão de receita, aplicando-se o enunciado da Súmula 182 do TFR (fls. 12/14),que enuncia ser "ilegítimo o lançamento do imposto de renda arbitrado com base apenas em extratos ou depósitos bancários".2. O egrégio STJ, em caso idêntico ao ora em análise, já declarou a inoperância da referida súmula diante do novel quadro legislativo existente sobre a matéria, admitindo que o imposto de renda seja lançado com base em depósitos bancários de origem não comprovada pelo contribuinte, configurando-se a omissão de receita (REsp. 792.812/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 02.04.07, p. 242).
3.Há que se salientar que houve regular processo administrativo tributário, no qual foi dada oportunidade ao ora agravado de apresentar os documentos comprobatórios da origem dos depósitos efetuados em suas contas bancárias, o que não foi feito, não tendo o contribuinte elidido a presunção de omissão de receita.4. AGTR provido (grifei).

Em sendo assim, por falta de prova em contrário, há de se considerar receitas omitidas os depósitos bancários de origem não comprovada.

Do arbitramento.

O interessado não impugna o arbitramento levado a efeito após a exclusão de ofício do Simples Nacional. Apenas alega que não foram excluídos dos valores apurados como devidos os espontaneamente recolhidos (R$ 126.025,04).
Nenhum documento foi trazido à colação para a comprovação dos pagamentos supostamente efetuados. Em consulta aos sistemas informatizados da RFB, só foram comprovados recolhimentos pelo Simples Nacional no total de R$ 2.247,51.
Nos termos do art. 21, § 10, da LC nº 123, de 2006, incluído pela LC nº 139, de 10 de novembro de 2011, os créditos apurados no Simples Nacional poderão ser utilizados para extinção de outros débitos para com as Fazendas Públicas após a exclusão da empresa do Simples Nacional. Somente é permitida a compensação de créditos para extinção de débitos para como o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo (art. 21, § 11, da LC nº 123, de 2006, incluído pela LC nº 139, de 2011).
Desta forma, há de se excluir os valores abaixo demonstrados:


Da multa qualificada.

A aplicação da multa qualificada fundamentou-se no art. 44 da Lei n° 9.430/1996, que prevê o percentual de 150% para os casos em que houver evidente intuito de fraude, conforme definido nos arts. 71, 72 e 73 de Lei n° 4.502/1964 in verbis:
Art.71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I � da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II � das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art.72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art.73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.·.

Os delitos acima elencados têm em comum o dolo como elemento subjetivo de vontade, essencial, portanto, à configuração do delito. O conceito de dolo encontrasse no art. 18, inciso I do Código Penal, ou seja, crime doloso é aquele em que o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-lo.
A conduta fraudulenta está dissociada do simples fato jurídico da infração legal, ou seja, a infração legal pode ou não ter ocorrido por meio de conduta fraudulenta. E mais, enquanto que para a infração fiscal vigora a responsabilidade objetiva prevista no art. 136 do CTN, para a fraude fiscal vigora a responsabilidade subjetiva, porquanto atrelada à intenção e à conduta do agente.
A fundamentação fática da aplicação da multa qualificada encontrasse detalhadamente descrita no TVF. Destaca-se que não obstante a movimentação financeira procedida em 2008 (R$ 366.406,88) o interessado, optante pelo regime diferenciado do Simples Nacional declarou como receita bruta auferida tão somente o valor de R$ 56.190,06. E mais, utilizou-se de �laranjas� em seu quadro societário.
Nos termos da Súmula nº 25 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, com efeito vinculante em relação à administração tributária federal, atribuída pela Portaria nº 383 do Ministério da Fazenda, �a presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária à comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71,72 e 73 da Lei nº 4.502/1964�.
Note-se que o próprio enunciado da súmula afasta o entendimento de que lançamentos motivados em presunção legal (prova indireta) não podem ter a imputação de conduta fraudulenta. O que se exige é a comprovação da conduta dolosa, ainda que a partir de um conjunto comprobatório, como, por exemplo: reiterada conduta relacionada à infração fiscal, utilização de benefício fiscal (enquadramento no SIMPLES), que não seria possível caso não houvesse a infração fiscal (omissão de receita), interposição de pessoa, etc. Tal qual evidenciado nos autos.
Primeiro pelos atos simulados praticados já no momento de sua constituição. Fazendo figurar a sociedade em nome de interpostas pessoas (sem patrimônio para garantir o crédito tributário), com o propósito de omitir receitas tributáveis ou atribuí-las a terceiras pessoas que não eram os reais responsáveis até o mês de setembro de 2008.
Washington Monteiro de Barros, ao analisar a figura do ato simulado, assim nos ensina:

�Espécies: A doutrina distingue duas espécies de simulação, a absoluta e a relativa. ....................... 
É relativa, quando efetivamente há intenção de realizar algum ato jurídico, mas este: a) � é de natureza diversa daquele que, de fato, se pretende ultimar.....; b) não é efetuado entre as próprias partes, aparecendo então o testa-de-ferro, o prestanome, ou a figura de palha....; c) não contém elementos verdadeiros, ou melhor, seus dados são inexatos. ..... Diz-se, nesse caso, que a simulação é parcial, hipótese em que subsiste o ato, ressalvado à Fazenda, é óbvio, a percepção dos respectivos direitos fiscais.
A prova da simulação pode assentar em indícios e presunções, desde que precisos, graves e concordantes, ainda mais em face do estatuído no art. 332 do Código do Processo Civil. ....................
Dispõe o art. 102, do Código Civil, que haverá simulação nos atos jurídicos em geral:
I. Quando aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas das a quem realmente se conferem, ou transmitem;
II. Quando contiverem declaração, confissão, condição, ou cláusula não verdadeira;
III. Quando os instrumentos particulares forem antedatados, ou pós-datados. Três, por conseguinte, as espécies de simulação consideradas pelo legislador pátrio: a) � por interposição de pessoa (nº I). O intuito do declarante é o de inculcar a existência de um titular de direito, mencionado na declaração, ao qual, todavia, nenhum direito se outorga ou se transfere, servindo seu nome exclusivamente para encobrir o da pessoa a quem de fato se quer outorgar ou transferir o direito de que se trata; ......... .................. Estabelece o art. 105 que �poderão demandar a nulidade dos atos simulados os terceiros lesados pela simulação, ou os representantes do poder público, a bem da lei, ou da fazenda�.� (grifei).

A simulação praticada pelo interessado ocasionou a sua exclusão de ofício do Simples Nacional (art. 29, IV, da LC123/2006), com impedimento de retornar nos próximos dez anos calendário seguintes.
Outrossim, não procede a alegação de que a autoridade fiscal ao configurar a interposição de pessoa não atendeu para a norma contida no § 5º do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, que assim dispõe:

Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
(...)
§ 5o Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.

Isto porque o dispositivo legal visa a regular situação diversa da tratada nos autos, ou seja, a alcançar o verdadeiro titular dos valores creditados em conta de terceiros (interposta pessoa). E, em exame, encontra-se a omissão de receita detectada por meio de movimentação financeira de origem não comprovada nas contas bancárias do próprio interessado (pessoa jurídica), que em nenhum momento negou ser o efetivo titular.


Da responsabilidade solidária.

Os autos de infração foram todos lavrados contra o interessado, na qualidade de contribuinte, assim definido no art. 121, I do CTN, que, tempestivamente, impugnou as exigências, instaurando, assim, a fase litigiosa do procedimento.
Foi ainda atribuída responsabilidade pessoal e solidária por atos praticados com infração de lei, aos sócios ANTONIO MIGUEL ZUNINGA MENDES, FLÁVIO REIS e Sr. FLÁVIO REIS e a Sra. LAODICEIA DE MACEDO ROSA REIS, com fundamento nos arts. 124, II e 135, III, do CTN, in verbis, como se depreende do item 107 do TVF (fl.55) e do Termo de Sujeição Passiva de fls. 28/33.
Equivocadamente os sócios de fato e de direito arguem em sua defesa que a sujeição passiva que lhe foi imputada encontra-se também fundamentada no inciso I do art.124 do CTN (interesse comum na situação que constitua fato gerador da obrigação principal).
Tecem algumas considerações a respeito do alcance do citado artigo, amparado na jurisprudência administrativa e judicial ali citadas. Como são alegações estranhas à lide, deixo de examiná-las.
No que diz respeito ao art. 135, III, do CTN, a responsabilidade tributária é imputada não ao sócio, mas ao diretor, gerente ou representante da empresa. Ou seja, o sócio-gerente é responsável não pelo simples fato de ser sócio, mas por exercer a função de administrador. Desta forma, somente podem ser incluídos no polo passivo da relação tributária os administradores designados no contrato social ou nos estatutos da sociedade e que têm seus poderes de gestão definidos em lei, contrato social ou estatutos.
Uma vez que a sócia LAODICEIA DE MACEDO ROSA REIS não exerceu de fato ou de direito a função de administradora, deve ser excluída do polo passivo.
A expressão �pessoalmente responsáveis� constante do caput do art.135 não pode ser lida como �somente responsáveis�, não limita a responsabilidade, exclusivamente, às pessoas ali arroladas, com exclusão do contribuinte originário (no caso, a sociedade). 
A responsabilidade do contribuinte pessoa jurídica continua, posto que só se deve admitir a exclusão do sujeito passivo originário se por lei expressa, razão pela qual com base no inciso II do art.124 os Srs. ANTONIO MIGUEL ZUNINGA MENDES e FLÁVIO REIS foram arrolados como responsáveis solidários.
Alegam em sua defesa a falta de descrição objetiva de fatos a caracterizar sua responsabilidade pessoal e solidária, dado que a expressão �ato praticados com excesso de poder ou infração de lei� não é suficiente para caracterizar a sujeição passiva solidária (...).
Com efeito, a comprovação da tipicidade (estreita correlação entre o fato e a hipótese descrita na norma legal) é requisito essencial à demonstração do ilícito.
No TVF (item 107), parte integrante do auto de infração, a fiscalização descreve que os atos dolosos praticados pelos sócios configuram infração de lei. Quais atos? Indagam os arrolados.
Os atos minuciosamente descritos no TVF, que não se resumem à mera inadimplência, mas a todo um conjunto fraudulento comprovado nos autos, desde a utilização de interposta pessoa para simular a descontinuidade de sua atividade comercial, com objetivo de não caracterizar a sucessão empresarial, culminando com a utilização das contas corrente da sociedade para a movimentação de recursos, ocultando-os do fisco e sem o pagamento dos tributos devidos.
Inconteste, pois, o fato de que os sócios de fato e de direito agiram de forma ilícita, com afronta à legislação tributária, comercial e penal, o que justifica a sua inclusão no polo passivo da relação tributária na qualidade de responsáveis solidários.

Da conclusão.
Ante o acima exposto, dou provimento parcial à impugnação para:

Considerar devidos o imposto sobre a renda de pessoa jurídica, no valor de R$ 6.085,37, a contribuição para o programa de integração social, no valor de R$ 2.746,84, a contribuição social sobre o lucro líquido, no valor de R$ 4.446,07, a contribuição para financiamento da seguridade social, no valor de R$ 12.262,10, acrescidos de multa de ofício (75% 150%) e de encargos moratórios;
Excluir do polo passivo da relação tributária a Sra. LAODICEIA DE MACEDO ROSA REIS;
Ratificar a responsabilidade tributária atribuída ao Sr. FLÁVIO REIS e Sr. ANTÔNIO MIGUEL ZUNIGA MENDES.


A decisão recorrida foi absolutamente clara e direta, resolvendo a questão em total consonância com o que dispõe a legislação e de acordo com as provas e realidade fática apresentada.
Quanto à aplicação do art. 42 da Lei 9.430/96 o Recorrente basicamente defende a aplicação da antiga Súmula 182 do extinto TFR, o qual não é mais aplicável com o advento do próprio texto legal.
Com a edição da Lei nº 9.430/1996, art. 42, a existência dos depósitos bancários, cuja origem não seja comprovada, foi erigida à condição de presunção legal de omissão de receita, aplicável também na sistemática do Simples, na medida em que o contribuinte é obrigado a manter minimamente Livro Caixa, e a ele incorporar toda a movimentação bancária, observando também a guarda dos documentos e demais papéis que serviram de base para sua escrituração. Desta forma, passou a ocorrer a inversão do ônus da prova, cabendo ao sujeito passivo da relação jurídica provar que a prática do fato que lhe está sendo imputado não corresponde à realidade.
Diante da falta de apresentação de documentos que comprovassem sua movimentação bancária, o Auditor-Fiscal efetuou o lançamento dos Autos de Infração em discussão, cumprindo com as obrigações impostas pela legislação pertinente.
Ante as intimações fiscais, cumpriria ao contribuinte comprovar a origem dos valores creditados/depositados em suas contas correntes, juntamente com os documentos que lhe dão suporte, com vistas a elidir a presunção de omissão de receitas. Assim correto o enquadramento legal da omissão de receitas no art. 42 da Lei n. 9.430/1996, uma vez que resta evidenciado que o contribuinte não comprovou a origem de todos os valores integrados às suas contas correntes, indício sério e veemente de que tais recursos são provenientes de uma fonte não identificada e provavelmente sujeita a tributação.
Assim, diante da falta de comprovação, plenamente aplicável a presunção legal, a qual é relativa, cabendo ao Recorrente trazer provas para elidi-la, o que não fez.
Quanto ao arbitramento o mesmo não foi impugnado, tão somente fora requerida a dedução dos valores recolhidos na sistemática do SIMPLES o que fora acatado pela DRJ para deduzir os valores comprovadamente recolhidos. Em Recurso o contribuinte não contesta a decisão nesse ponto.
No que se refere à multa qualificada e à responsabilidade solidária a decisão recorrida é irretocável.
A prática de declarar ao fisco, de forma reiterada, parcela ínfima ou nada da receita auferida, ocultando o efetivo valor da obrigação tributária principal, constitui fato que evidencia intuito de fraude e implica qualificação da multa de ofício, além de formalização de representação fiscal para fins penais. Não se trata de mero inadimplemento ou equívoco do contribuinte que omitiu receitas de forma permanente ao longo de todo período fiscalizado.
E não foi apenas isso. A fiscalização comprovou e as partes confessaram a utilização de interpostas pessoas.
O Sr. Antônio Miguel no Termo de Constatação de fl. 8 confessa ser o efetivo proprietário e administrador de diversas empresas constituídas em nome de terceiros, entre elas a Recorrente. Além disso foi juntado aos autos (fl. 9) procuração pública outorgada pelos sócios de direito da recorrente ao sócio de fato (Sr. Antônio Miguel).:


Por sua vez, à fl. 94 consta Termo de Esclarecimentos prestados pelo Sr. Flávio Reis onde resta claro que tinha pleno conhecimento que estava sendo usado como �laranja� do Sr. Antônio e que é seu gerente trabalhando no grupo desde 1997. 
Resta portanto, absolutamente clara a intenção dolosa de sonegar bem como a prática de ilícitos pelos sócios de fato e de direito, razão pela qual deve ser mantida a qualificação da multa e a responsabilidade solidária ao Sr. FLÁVIO REIS e Sr. ANTÔNIO MIGUEL ZUNIGA MENDES.
No mais, a decisão recorrida foi absolutamente clara e direta, resolvendo a questão em total consonância com o que dispõe a legislação, razão pela qual a adoto como razão de decidir.
Desta feita, nos termos da faculdade garantida pelo § 3º do Art. 57 do Regimento Interno do CARF, adoto a decisão da DRJ como razões de decidir, acrescidas das razões aqui expostas, e voto no sentido de afastar as preliminares e negar provimento ao Recurso Voluntário.

É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva 

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1401-004.919 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 15540.720115/2011-45

lei os mandatarios, prepostos e empregados e o0s diretores, gerentes ou
representantes de pessoas juridicas de direito privado.

LANCAMENTO REFLEXO. DECORRENTE DO MESMO FATO.

Aplica-se a mesma decisdo ao demais tributos langcados, por decorrer dos
mesmos elementos de prova e se referir a mesma materia tributavel.

APLICACAO DO ART. 57 § 3° DO REGIMENTO INTERNO DO CARF.
FACULDADE DO JULGADOR.

Plenamente cabivel a aplicagdo do respectivo dispositivo regimental uma vez
que a Recorrente ndo inova nas suas razGes ja apresentadas em sede de
impugnacao, as quais foram claramente analisadas pela deciséo recorrida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongcalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Claudio de Andrade Camerano, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Leticia
Domingues Costa Braga, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca (suplente convocada) e Nelso
Kichel. Ausente o conselheiro Carlos Andre Soares Nogueira, substituido pelo conselheiro Wilson
Kazumi Nakayama (suplente convocado).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do acoérddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal no Rio de Janeiro (RJ) que julgou improcedente a impugnacgéo
administrativa apresentada pelo contribuinte em virtude das exigéncias tributarias de o imposto
sobre a renda de pessoa juridica - IRPJ, no valor de R$ 6.085,37 (fls.34/41), a contribuicdo para
0 programa de integracdo social-PIS, no valor de R$ 2.746,84 (fls. 60/67), a contribuicdo social
sobre o lucro liquido - CSLL, no valor de R$ 4.564,03 (fls.75/81), a contribuicdo para
financiamento da seguridade social - COFINS, no valor de R$ 12.677,86 (fls.68/74), todos
acrescidos de multa de oficio de 75 % e 150% e de encargos moratérios.
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Os fatos verificados pela fiscalizagdo no curso dos trabalhos de auditoria foram
registrados no termo de verificagdo fiscal - TVF de fls. 42/57, a seguir sintetizados:

O interessado é uma microempresa, aberta em 26/02/2008, que tem por objeto o
comércio varejista de vidros e encontrasse estabelecido no mesmo local em que
funcionava a Filial 4 da VIDRACARIA ALCANTARA, CNPJ n° 31.716.780/000102.

Com capital social subscrito e integralizado de R$ 10.000,00, o seu quadro societario
foi formado por interpostas pessoas: Sr. FLAVIO REIS, CPF 868.543.80715, com 95%
das quotas, “com todos os poderes e atribui¢des de socio gerente” e pela esposa, Sra.
LAODICEIA DE MACEDO ROSA REIS, CPF 019.029.44771, com 5% das quotas do
capital.

O Sr. FLAVIO REIS ¢é funcionério do Sr. ANTONIO MIGUEL ZUNIGA MENDES na
VIDRACARIA ALCANTARA desde 02/06/18997 e tornou-se também interposta
pessoa da empresa VIDRACARIA MARLUMAR 11l LTDA, CNPJ 06.193.903/000112,
também de propriedade do Sr. ANTONIO.

Da exclusdo do Simples Nacional.

Constatada que a sua constituicdo ocorreu por interpostas pessoas e que ndo escriturou a
movimentagdo bancéaria no ano-calendario de 2008, por Ato Declaratorio Executivo—
ADE n° 71, de 25/07/2011, do delegado da Receita Federal do Brasil em Niterdi/RJ,
com fulcro nos § 1° e 2°, do art. 29 da Lei Complementar n® 123/2006, o interessado foi
excluido de oficio do Simples Nacional, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2008,
sendo impedido de optar pelo regime diferenciado e favorecido desta Lei Complementar
pelos dez anos-calendrio seguintes.

O interessado _ndo_apresentou contestacdo a sua exclusdo do Simples Nacional
dentro do prazo legal. Intimado a apresentar a escrituracdo contabil e fiscal ou
manifestar-se quanto ao regime de tributacdo do imposto de renda pessoa juridica IRPJ
e _contribuicdo social sobre o lucro liguido CSLL a que sujeitar-se-ia a partir do
momento em gue se processarem os efeitos da exclusdo do Simples Nacional (art. 32 da
LC n° 123, de 2006), manifestou-se pelo lucro presumido.

Das infraces.

1) Omissdo de receita correspondente aos depdsitos bancérios cujas origens néo
foram comprovadas. Enquadramento legal: art.27, inciso I, e 42 da Lei n°
9.430/1996; arts. 532 e 537 do RIR/1999.

2) Diante da falta de apresentacdo de documentagdo contébil e fiscal que permitisse
aferir as bases de calculo dos tributos e contribuicdes federais, foi levado a efeito
o arbitramento do lucro, em conformidade com os arts. 529, 530 c/c 251, 253,
258, 259, 260, incisos I, 11 e 111 e 881°, 2° e 3°, 265 e 266 , do RIR/1999, sendo
consideradas, para efeito de calculo da receita bruta conhecida, a receita
declarada e a omitida.

Em decorréncia, foram ainda lavrados os autos de infragdo de CSLL, COFINS e PIS.

Da gualificacdo da multa de oficio.
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A aplicac¢do da multa qualificada de 150%, com fundamento no inciso Il do art.957 do
RIR/1999 c/c o art. 44, 11, da Lei n® 9.430, de 1996, decorreu da utilizacdo de interposta
pessoa e omissdo fraudulenta e reiterada de receitas oriundas de sua atividade
comercial.

Da responsabilidade tributaria.

Foi ainda lavrado o Termo de Sujeicdo Passiva Pessoal e Solidaria (fls.28/33) para
imputar aos socios de fato e de direito, Sr. ANTONIO MIGUEL ZUNIGA MENDES,
Sr. FLAVIO REIS e a Sra. LAODICEIA DE MACEDO ROSA REIS a
responsabilidade fiscal pessoal pela pratica dolosa de atos que configuraram infragao de
lei, consoante o arts. 124, 11 e 135 do CTN.

Inconformada com a autuacdo os interessados (Sr. ANTONIO MIGUEL
ZUNIGA MENDES, Sr. FLAVIO REIS e a Sra. LAODICEIA DE MACEDO ROSA REIS, em
conjunto) apresentam impugnacdo em 31/10/2011, fls. 248/266, apresentando as seguintes

razoes:

b)

d)

9)

Ao utilizar o extrato bancario a autoridade fiscal ndo se ateve aos
mandamentos do art. 43 do CTN, devendo ser aplicada a Simula 182 do
extinto Tribunal Federal de Recursos TFR;

N&o ocorreu o fato gerador do imposto de renda previsto no art. 43 do
CTN, ndo houve acréscimo patrimonial e ndo ocorreu a disponibilidade
econdmica de renda ou proventos;

Embasa o seu entendimento no acérddo 10417499 da 4* Céamara do
Conselho de Contribuintes e no Agravo Regimental do Recurso Especial
609.290RJ, de 27/09/2004;

Inaplicabilidade da multa de 150%, pois a autoridade fiscal ao configurar a
interposta pessoa para dar validade ao langcamento, ndo atentou para a
norma contida no § 5° do art. 42 da Lei n°® 9.430, de 1996;

Conforme acorddo n° 0105.435 da CSRF, néo existe previsdo na norma
para agravar multa na hipotese de utilizacdo de terceira pessoa para gerir
sociedade empresarial; a autoridade fiscal ndo atentou para os comandos
exigidos pelas Simulas 14 ¢ 25 do CARF;

A tentativa de ocultar da autoridade fato gerador ndo esta tipificada como
atitude dolosa; inexisténcia de responsabilidade solidaria ou pessoal dos
sOcios.

A sujeicéo passiva prevista no inciso | do art.124 e inciso 111 do art. 135 do
CTN devera ser provada e ndo presumida;
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h) A autoridade fiscal esta confundindo interesse juridico (inciso I do art. 124
do CTN) com interesse econdmico. No caso em lide, ndo ha fatos nem
provas do interesse juridico;

i) O CARF ha muito tempo delimitou que o inciso | do art. 124 do CTN se
refere exclusivamente ao interesse juridico € ndo econdmico;

j) Se for mantida a sujeicdo passiva pelo inciso | do art. 124 do CTN, nulo é
0 lancamento pelas razes expostas e nos exatos termos da Simula 29 do
CAREF;

K) Quanto ao inciso Il do art. 135 do CTN, a autoridade fiscal constatou
fatos que configuram atos praticados com excesso de poderes ou infragao
de lei, porém nao indicou quais fatos;

I) Descricdo vaga de uma certa hipdtese acarreta cerceamento de defesa na
medida em que impossibilita o sujeito ter plena ciéncia do que deve se
defender;

m) Devem ser deduzidos do crédito tributario os valores recolhidos no
primeiro (R$ 364.003,97) e segundo (R$ 410.100,08) semestres de 2008.

O Acérdao ora Recorrido (1246.066 - 22 Turma da DRJ/RJ1) recebeu a seguinte
ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendério: 2008
RESPONSABILIDADE PELO CREDITO TRIBUTARIO.

Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacoes
tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de
lei os mandatarios, prepostos e empregados e o0s diretores, gerentes ou
representantes de pessoas juridicas de direito privado.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2008

DEPOSITO NAO COMPROVADO. PRESUNCAO DE OMISSAO DE
RECEITA.

Configura-se omissdo de receita o ingresso de numerarios em conta corrente
bancéria do contribuinte, quando ndo comprovada a origem desses valores
mediante a apresentacdo de documentacao habil e id6nea.

ARBITRAMENTO DO LUCRO. MATERIA NAO IMPUGNADA.
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Consolidasse, administrativamente, matéria tributaria ndo expressamente
impugnada.

DEDUCAO DOS VALORES RECOLHIDOS A TITULO DE SIMPLES.

Da exigéncia tratada nos autos devem ser deduzidas as parcelas
correspondentes aos recolhimentos unificados de Simples do periodo alcangado
pela acéo fiscal.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.

E cabivel a aplicacdo da multa qualificada, quando restar comprovado que 0
envolvido na pratica da infracdo tributaria objetivou deixar de recolher,
intencionalmente, os tributos devidos.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUI(;C)ES
Anocalendario:2008

PROGRAMA DE INTEGRACAO SOCIAL. CONTRIBUICAO PARA
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUICAO
SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO. LANCAMENTOS REFLEXOS.

Pela relacdo de causa e efeito, estendem-se aos lancamentos decorrentes a
decisdo prolatada em relacdo a exigéncia principal.

Impugnacdo Procedente em Parte.
Creédito Tributario Mantido em Parte.

Isto porque, segundo entendimento da Turma, (...) que “inconteste é o fato que
depdsito bancério ndo constitui, por si sé, fato gerador de imposto de renda, cuja definigdo reside
no art. 43 do Cddigo Tributario Nacional — CTN. Todavia, o fato de elevadas importancias
terem sido depositadas em instituicdo bancaria pode ser indicio da materializacdo da hipétese
fatica do tributo.

Em realidade, determinados indicios, por se verificarem tdo intimamente ligados
ao fato gerador, tornaram-se objeto das chamadas presuncdes legais tributérias. Trata-se de
instituto cuja propriedade € a de inverter o énus da prova contra o sujeito passivo, autorizando o
Fisco a presumir a ocorréncia do fato gerador pela verificacdo da situacéo tipificada em lei.
Como exemplos de presuncéo legal, tém-se: (i) o saldo credor de caixa e o passivo ficticio; (ii) o
ingresso de numerarios em conta corrente bancaria do contribuinte, quando ndo comprovada a
origem desses valores mediante a apresentacdo de documentacao habil e idonea”.

No caso em apreco, conforme consta no TVF de fls.42/57, ainda que intimado a
justificar a origem de diversos valores creditados nas contas bancarias mantidas no Banco Itau e
Bradesco, o interessado ndo logrou éxito em comprovéa-la, restando, assim, configurada a
presuncdo de omissdo de receita prevista no art. 42 da Lei 9.430/96.

Quanto ao arbitramento ressaltou a DRJ que o interessado ndo impugna o
arbitramento levado a efeito apds a exclusdo de oficio do Simples Nacional. Apenas alega que
ndo foram excluidos dos valores apurados como devidos os espontaneamente recolhidos ( R$
126.025,04). Entretanto, nenhum documento foi trazido & colagdo para a comprovacdo dos
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pagamentos supostamente efetuados e em consulta aos sistemas informatizados da RFB, s
foram comprovados recolhimentos pelo Simples Nacional no total de R$ 2.247,51, razdo pela
qual acolheu parcialmente o Recurso para deduzir os valores efetivamente recolhidos.

No que se refere a qualificacdo da multa ressaltou que a fundamentagdo fatica da
aplicacdo da multa qualificada encontra-se detalhadamente descrita no TVF. Destaca-se que ndo
obstante a movimentacdo financeira procedida em 2008 (R$ 366.406,88) o interessado, optante
pelo regime diferenciado do Simples Nacional declarou como receita bruta auferida tdo somente
o valor de R$ 56.190,06. E mais, utilizou-se de “laranjas “ em seu quadro societario. Em razéo
desses fatos e por entender restar comprovado nos autos a intencdo dolosa exigida na lei manteve
a qualificacdo sobre os valores omitidos.

Quanto a responsabilidade tributaria excluiu a imputagéo para a Sra. LAODICEIA
DE MACEDO COSTA REIS (esposa do Sr. Flavio Reis), mas manteve a responsabilizacdo do
Sr. Anténio Miguel e Flavio Reis por entender que os sécios de fato e de direito agiram de forma
ilicita, com afronta a legislacdo tributéaria, comercial e penal, o que justifica a sua inclusdo no
polo passivo da relacdo tributaria na qualidade de responsaveis solidarios.

Ciente da decisdo do Acdrddo, o contribuinte interpde Recurso Voluntario as (fls.
376), alegando em sintese 0s mesmos argumentos trazidos em sede manifestacdo de
inconformidade. (fls. 356).

E o relatério do essencial.

Voto
Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-
processo.
O recurso € tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele
conhego.

Da analise dos autos é facil constatar que o Recurso Voluntario apresentado
constitui-se basicamente em coépia da impugnacdo cujos argumentos foram detalhadamente
apreciadas pelo julgador a quo.

Nestes termos, cumpre ressaltar a faculdade garantida ao julgador pelo § 3° do
Art. 57 do Regimento Interno do CARF:

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:
| - verificagdo do quérum regimental;

Il - deliberacdo sobre matéria de expediente; e
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111 - relatério, debate e votagdo dos recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

§ 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos
no § 1°, a ementa, o relatorio e o voto, serao retirados de pauta pelo presidente, que fara
constar o fato em ata.

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcri¢do da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razfes de defesa
perante a segunda instancia e propuser a confirmacdo e adoc¢do da decisdo recorrida.
(Redacdo dada pela Portaria MF n°® 329, de 2017).

Da analise do presente processo, entendo ser plenamente cabivel a aplicacdo do
respectivo dispositivo regimental uma vez que ndo inova nas suas razdes ja apresentadas em sede
de impugnacdo, as quais foram claramente analisadas pela deciséo recorrida.

Assim, desde ja proponho a manutencao da decisao recorrida pelos seus proprios
fundamentos, considerando-se como se aqui transcrito integralmente o voto da deciséo recorrida
(grifos nossos):

Da omissdo de receita. Depdsitos bancarios de origem ndo comprovada.

Inconteste é o fato que depdsito bancério ndo constitui, por si s6, fato gerador de
imposto de renda, cuja defini¢do reside no art. 43 do Cédigo Tributario Nacional-CTN.
Todavia, o fato de elevadas importancias terem sido depositadas em instituico
bancéria pode ser_indicio_da materializacdo da hipdtese fatica do tributo. Em
realidade, determinados indicios, por se verificarem tdo intimamente ligados ao fato
gerador, tornaram-se objeto das chamadas presuncdes legais tributarias. Trata-se de
instituto cuja propriedade é a de inverter o 6nus da prova contra o sujeito passivo,
autorizando o Fisco a presumir a ocorréncia do fato gerador pela verificagdo da situacéo
tipificada em lei. Como exemplos de presunc¢do legal tém-se o saldo credor de caixa e 0
passivo ficticio.

Com o advento do art. 42 da Lei 9.430/96, sempre gue o titular de conta bancéria,
pessoa fisica ou juridica, reqularmente intimado, ndo comprovar, mediante
documentacdo habil e iddnea, a origem dos recursos creditados em sua conta de
deposito ou de investimento esta o Fisco autorizado/obrigado a proceder ao lancamento
do imposto correspondente, ndo _mais _havendo a obrigatoriedade de se estabelecer o
nexo causal entre cada depdsito e o fato que represente omissao de receita. Nem poderia
ser de outro modo, ante a vinculacdo legal decorrente do principio da legalidade que
rege _a Administracdo Publica, cabendo ao agente tdo somente a inguestionavel
observancia do novo diploma.

Ao fazer uso de uma presungdo legalmente estabelecida, o Fisco fica dispensado de
provar no caso concreto a omissdo de rendimentos. Trata-se de presuncéo legal, tida
como relativa (juris tantum), passivel de ser afastada caso o sujeito passivo da relacdo
juridica prove que a préatica do fato que Ihe esta sendo imputado ndo corresponde a
realidade.
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Sobre a matéria, a Camara de Recursos Fiscais assim se pronunciou:

O certo é que, cabendo ao Fisco detectar os fatos que constituem o contetido das regras
juridicas em questdo, e constituindo-se esses fatos em presuncGes legais relativas de
rendimentos tributaveis, ndo cabe ao Fisco infirmar a presuncéo, pena de laborar em
ilogicidade juridica absoluta. Pois, se o Fisco tem a possibilidade de exigir o tributo
com base na presuncdo legal, ndo me parece ter o0 menor sentido impor ao Fisco o
dever de provar que a presuncdo em seu favor ndo pode subsistir. Parece elementar
que a prova para infirmar a presuncdo ha de ser produzida por quem tem interesse
para tanto. No caso, o contribuinte. (Acérdao 010.071/80).

PRESUNGCOES LEGAIS A constatagdo, no mundo factual, de infragdes capituladas
como presungOes legais juris tantum, tem o condéo de transferir o 6nus probante da
autoridade fiscal para o sujeito passivo da relacdo juridico tributéaria, o qual, para
elidir a respectiva imputacéo, deverd produzir provas habeis e irrefutdveis da nao
ocorréncia da infracdo (Acorddo 1° CC 10320.397/00).”

Sumula CARF n° 26: A presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n° 9.430/96
dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos
depdsitos bancéarios sem origem comprovada.

No caso em apreco, conforme consta no TVFE de fls.42/57, ainda que intimado a
justificar a origem de diversos valores creditados nas contas bancarias mantidas
no Banco ltall e Bradesco, o interessado ndo logrou éxito _em comprova-la,
restando, assim, configurada a presuncdo de omisséo de receita.

Na fase impugnatoria, os argumentos apresentados, assim como a jurisprudéncia
citada, estdo todos embasados na Sumula 182 do extinto TFR, que ndo tem mais
aplicacdo a partir do advento da Lei n° 9.430, de 1996, conforme ja decidido pelo antigo
Conselho de Contribuintes (atual Conselho Administrativo de Recursos FiscaisCARF):

SUMULA 182 DO TFR A Stimula 182 do TFR néo se aplica aos langamentos feitos com
base na Lei n° 9.430, de 1996, tendo em vista ter ela vigéncia anterior a edi¢ao dessa
lei. (acdrddo 10421.053, de 19/10/2005).

Mesmo entendimento ja foi exarado pelo Superior Tribunal de Justica.

TRIBUTARIO. AGTR. MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE
TRIBUTARIA. IMPOSTO DE RENDA. AUTUACAO COM BASE APENAS EM
DEMONSTRATIVOS DE MOVIMENTACAO BANCARIA. POSSIBILIDADE.
INAPLICABILIDADE DA SUMULA182/TFR. EXISTENCIA DE REGULAR PAT EM
QUE FOI DADA AO CONTRIBUINTE A OPORTUNIDADE DE COMPROVAR A
ORIGEM DOS DEPOSITOS BANCARIOS. PRESUNCAO DE OMISSAO DE RECEITA
NAO ELIDIDA. AGTR PROVIDO.1. A decis&o agravada deferiu, nos autos da Medida
cautelar origindria, o pedido de liminar para suspender os efeitos do auto de infragdo
n° 0410200/00147/03, por entender que ndo é possivel a caracterizacdo de omisséo de
receita com base apenas em depoésitos bancéarios, ndo havendo um nexo causal entre
deposito bancario e omissdo de receita, aplicando-se o enunciado da Simula 182 do
TFR (fls. 12/14),que enuncia ser "ilegitimo o langcamento do imposto de renda arbitrado
com base apenas em extratos ou depositos bancérios".2. O egrégio STJ, em caso
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idéntico ao ora em analise, ja declarou a inoperancia da referida simula diante do
novel quadro legislativo existente sobre a matéria, admitindo que o imposto de renda
seja lancado com base em depésitos bancarios de origem ndo comprovada pelo
contribuinte, configurando-se a omisséo de receita (REsp. 792.812/RJ, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJU 02.04.07, p. 242).

3.Ha que se salientar que houve regular processo administrativo tributario, no qual foi
dada oportunidade ao ora agravado de apresentar os documentos comprobatérios da
origem dos depositos efetuados em suas contas bancarias, o que néo foi feito, ndo tendo
o contribuinte elidido a presunc¢éo de omissdo de receita.4. AGTR provido (grifei).

Em sendo assim, por falta de prova em contrario, ha de se considerar receitas omitidas
os depositos bancarios de origem ndo comprovada.

Do arbitramento.

O interessado ndo impugna o arbitramento levado a efeito apds a exclusdo de oficio do
Simples Nacional. Apenas alega que ndo foram excluidos dos valores apurados como
devidos os espontaneamente recolhidos (R$ 126.025,04).

Nenhum documento foi trazido & colacdo para a comprovacdo dos pagamentos
supostamente efetuados. Em consulta aos sistemas informatizados da RFB, sé foram
comprovados recolhimentos pelo Simples Nacional no total de R$ 2.247,51.

Nos termos do art. 21, § 10, da LC n° 123, de 2006, incluido pela LC n° 139, de 10 de
novembro de 2011, os créditos apurados no Simples Nacional poderdo ser utilizados
para extincdo de outros débitos para com as Fazendas Publicas ap6s a exclusdo da
empresa do Simples Nacional. Somente é permitida a compensagdo de créditos para
extincdo de débitos para como o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo (art.
21,811, da LC n® 123, de 2006, incluido pela LC n° 139, de 2011).

Desta forma, ha de se excluir os valores abaixo demonstrados:

Periodo de total Total Reeolhido por tributos federais
apuragdo Recolhido (diseriminado ne Documente de Arrecadagio
do Simples-DAS — fls 344/355)

IRPI CSLL PIS COFINS
Jan/08 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00
Fev/08 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00
Mar/08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Abr/08 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00
Mai/08 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00
Jun/08 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00
Jul/08 439.21 0.00 23,05 0,00 81,25
Ago/08 395,71 0,00 20,77 0,00 73,20
Set/08 356,53 0,00 18,71 0,00 65,95
Out/08 290,76 0.00 15,26 0.00 53.79
Nov/08 386.81 0.00 20,30 0,00 71.55
Dez/08 378.49 0.00 19.87 0,00 70.02
Total 224751 0.00 117,96 0,00 415,76

Da multa qualificada.

A aplicacdo da multa qualificada fundamentou-se no art. 44 da Lei n° 9.430/1996, que
prevé o percentual de 150% para 0s casos em que houver evidente intuito de fraude,
conforme definido nos arts. 71, 72 e 73 de Lei n° 4.502/1964 in verbis:
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Art.71. Sonegacao é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

I — da ocorréncia do fato gerador da obrigacao tributaria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

I — das condigdes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacéo tributaria
principal ou o crédito tributario correspondente.

Art.72. Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, ou a
excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir 0 montante
do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art.73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.-.

Os delitos acima elencados tém em comum o dolo como elemento subjetivo de vontade,
essencial, portanto, a configuragéo do delito. O conceito de dolo encontrasse no art. 18,
inciso | do Codigo Penal, ou seja, crime doloso é aquele em que o agente quis o
resultado ou assumiu o risco de produzi-lo.

A conduta fraudulenta esta dissociada do simples fato juridico da infracéo legal, ou seja,
a infracdo legal pode ou néo ter ocorrido por meio de conduta fraudulenta. E mais,
enquanto que para a infracdo fiscal vigora a responsabilidade objetiva prevista no art.
136 do CTN, para a fraude fiscal vigora a responsabilidade subjetiva, porquanto atrelada
a intencdo e a conduta do agente.

A fundamentacdo fatica da aplicacdo da multa qualificada encontrasse
detalhadamente descrita no TVF. Destaca-se que ndo obstante a movimentacdo
financeira procedida em 2008 (R$ 366.406,88) o interessado, optante pelo regime
diferenciado _do Simples Nacional declarou como receita bruta auferida téo
somente o valor de R$ 56.190,06. E mais, utilizou-se de “laranjas” em seu quadro
societario.

Nos termos da Sumula n°® 25 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, com
efeito vinculante em relacdo a administracdo tributaria federal, atribuida pela Portaria n®
383 do Ministério da Fazenda, “a presuncdo legal de omissdo de receita ou de
rendimentos, por si s6, ndo autoriza a qualificagdo da multa de oficio, sendo necesséria
a comprovacao de uma das hipdteses dos arts. 71,72 e 73 da Lei n® 4.502/1964”.

Note-se que o préprio enunciado da simula afasta o0 entendimento de que lancamentos
motivados em presuncdo legal (prova indireta) ndo podem ter a imputacdo de conduta
fraudulenta. O gue se exige é a comprovacdo da conduta dolosa, ainda que a partir de
um_conjunto _comprobat6rio, como, por exemplo: reiterada conduta relacionada a
infracdo fiscal, utilizacdo de beneficio fiscal (enguadramento no SIMPLES), gue nédo
seria possivel caso ndo houvesse a infracdo fiscal (omissdo de receita), interposicdo de
pessoa, etc. Tal qual evidenciado nos autos.

Primeiro pelos atos simulados praticados ja no momento de sua constituicdo. Fazendo
figurar a sociedade em nome de interpostas pessoas (sem patriménio para garantir o
crédito tributario), com o proposito de omitir receitas tributaveis ou atribui-las a
terceiras pessoas que ndo eram os reais responsaveis até o més de setembro de 2008.

Washington Monteiro de Barros, ao analisar a figura do ato simulado, assim nos ensina:
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“Espécies: A doutrina distingue duas espécies de simulagéo, a absoluta e a relativa.

E relativa, quando efetivamente ha intencéo de realizar algum ato juridico, mas este: a)
— é de natureza diversa daquele que, de fato, se pretende ultimar.....; b) ndo é efetuado
entre as proprias partes, aparecendo entio o testa-de-ferro, o prestanome, ou a figura
de palha....; ¢) nao contém elementos verdadeiros, ou melhor, seus dados sdo inexatos.
..... Diz-se, nesse caso, que a simulacdo é parcial, hipétese em que subsiste o ato,
ressalvado a Fazenda, é dbvio, a percepcéo dos respectivos direitos fiscais.

A prova da simulacdo pode assentar em indicios e presuncdes, desde que precisos,
graves e concordantes, ainda mais em face do estatuido no art. 332 do Codigo do
Processo Civil. ........c.cce...

Dispde o art. 102, do Cdédigo Civil, que havera simulagéo nos atos juridicos em geral:

I. Quando aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas das a quem
realmente se corgferem, ou transmitem;

1I. Quando contiverem declaragdo, confissdo, condi¢do, ou clausula ndo verdadeira;

I11. Quando os instrumentos particulares forem antedatados, ou pés-datados. Trés, por
conseguinte, as espécies de simulagéo consideradas pelo legislador péatrio: a) — por
interposicdo de pessoa (n° I). O intuito do declarante é o de inculcar a existéncia de um
titular de direito, mencionado na declaracdo, ao qual, todavia, nenhum direito se
outorga ou se transfere, servindo seu nome exclusivamente para encobrir o da pessoa a
quem de fato se quer outorgar ou transferir o direito de que se trata; ......... ..ccccccovevee.
Estabelece o art. 105 que ‘poderdo demandar a nulidade dos atos simulados os
terceiros lesados pela simulagdo, ou os representantes do poder publico, a bem da lei,
ou da fazenda’.” (grifei).

A simulacéo praticada pelo interessado ocasionou a sua exclusdo de oficio do Simples
Nacional (art. 29, 1V, da LC123/2006), com impedimento de retornar nos préximos dez
anos calendario seguintes.

Outrossim, ndo procede a alegacdo de que a autoridade fiscal ao configurar a
interposicdo de pessoa ndo atendeu para a norma contida no § 5° do art. 42 da Lei n°
9.430, de 1996, que assim dispde:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituigdo
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

()

§ 50 Quando provado que os valores creditados na conta de depdsito ou de
investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposicdo de pessoa, a
determinacdo dos rendimentos ou receitas sera efetuada em relacdo ao terceiro, na
condicdo de efetivo titular da conta de depésito ou de investimento.

Isto porque o dispositivo legal visa a reqular situacdo diversa da tratada nos autos,
ou_seja, a alcancar o verdadeiro titular dos valores creditados em conta de
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terceiros (interposta pessoa). E, em exame, encontra-se a omissao de receita
detectada por meio de movimentacdo financeira de origem ndo comprovada nas
contas bancdarias do proéprio_interessado (pessoa juridica), que em nenhum
momento negou ser o efetivo titular.

Da responsabilidade solidéaria.

Os autos de infracdo foram todos lavrados contra o interessado, na qualidade de
contribuinte, assim definido no art. 121, I do CTN, que, tempestivamente, impugnou as
exigéncias, instaurando, assim, a fase litigiosa do procedimento.

Foi ainda atribuida responsabilidade pessoal e solidaria por atos praticados com infracéo
de lei, aos s6cios ANTONIO MIGUEL ZUNINGA MENDES, FLAVIO REIS e Sr.
FLAVIO REIS e a Sra. LAODICEIA DE MACEDO ROSA REIS, com fundamento nos
arts. 124, Il e 135, I, do CTN, in verbis, como se depreende do item 107 do TVF
(f1.55) e do Termo de Sujeicdo Passiva de fls. 28/33.

Equivocadamente os sdcios de fato e de direito arguem em sua defesa gue a sujeicdo
passiva gue lhe foi imputada encontra-se também fundamentada no inciso | do art.124
do CTN (interesse comum na situacdo que constitua fato gerador da obrigacdo

principal).

Tecem algumas consideracdes a respeito do alcance do citado artigo, amparado na
jurisprudéncia administrativa e judicial ali citadas. Como s&o alegac@es estranhas a lide,
deixo de examina-las.

No que diz respeito ao art. 135, Ill, do CTN, a responsabilidade tributéria é imputada
ndo ao socio, mas ao diretor, gerente ou representante da empresa. Ou seja, 0 sOcio-
gerente é responsavel ndo pelo simples fato de ser socio, mas por exercer a funcéo de
administrador. Desta forma, somente podem ser incluidos no polo passivo da relagdo
tributaria os administradores designados no contrato social ou nos estatutos da
sociedade e que tém seus poderes de gestdo definidos em lei, contrato social ou
estatutos.

Uma vez que a socia LAODICEIA DE MACEDO ROSA REIS ndo exerceu de fato ou
de direito a funcdo de administradora, deve ser excluida do polo passivo.

A expressdo “pessoalmente responsaveis” constante do caput do art.135 ndo pode ser
lida como “somente responsaveis”, ndo limita a responsabilidade, exclusivamente, as
pessoas ali arroladas, com excluséo do contribuinte originario (no caso, a sociedade).

A responsabilidade do contribuinte pessoa juridica continua, posto que sé se deve
admitir a exclusdo do sujeito passivo originario se por lei expressa, razdo pela qual com
base no inciso Il do art.124 os Srs. ANTONIO MIGUEL ZUNINGA MENDES e
FLAVIO REIS foram arrolados como responsaveis solidarios.

Alegam em sua defesa a falta de descricdo objetiva de fatos a caracterizar sua
responsabilidade pessoal e solidaria, dado que a expressdo “ato praticados com excesso
de poder ou infragdo de lei” ndo € suficiente para caracterizar a sujei¢do passiva
solidéria (...).

Com efeito, a comprovacdo da tipicidade (estreita correlacdo entre o fato e a hipotese
descrita na norma legal) é requisito essencial & demonstracéo do ilicito.
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No TVF (item 107), parte integrante do auto de infracdo, a fiscalizacdo descreve gue 0s
atos dolosos praticados pelos sécios configuram infracdo de lei. Quais atos? Indagam os
arrolados.

Os atos minuciosamente descritos no TVF, gue ndo se resumem a mera inadimpléncia,
mas a todo um conjunto fraudulento comprovado nos autos, desde a utilizacdo de
interposta _pessoa para simular a descontinuidade de sua atividade comercial, com
objetivo de ndo caracterizar a sucessdo empresarial, culminando com a utilizagcdo das
contas corrente da sociedade para a movimentacdo de recursos, ocultando-os do fisco e
sem 0 pagamento dos tributos devidos.

Inconteste, pois, o fato de que os sécios de fato e de direito agiram de forma ilicita, com
afronta a legislacdo tributaria, comercial e penal, o gue justifica a sua inclusdo no polo
passivo da relacdo tributaria na qualidade de responsaveis solidarios.

Da conclusao.

Ante o acima exposto, dou provimento parcial a impugnagéo para:

I.  Considerar devidos o imposto sobre a renda de pessoa juridica, no valor de R$
6.085,37, a contribuicdo para o programa de integragdo social, no valor de R$
2.746,84, a contribuigdo social sobre o lucro liquido, no valor de R$ 4.446,07, a
contribuicdo para financiamento da seguridade social, no valor de R$ 12.262,10,
acrescidos de multa de oficio (75% 150%) e de encargos moratorios;

Il. Excluir do polo passivo da relagdo tributaria a Sra. LAODICEIA DE MACEDO
ROSA REIS;

. Ratificar a responsabilidade tributaria atribuida ao Sr. FLAVIO REIS e Sr.
ANTONIO MIGUEL ZUNIGA MENDES.

A deciséo recorrida foi absolutamente clara e direta, resolvendo a questdo em total
consonancia com o que dispbe a legislacdo e de acordo com as provas e realidade fatica
apresentada.

Quanto & aplicagdo do art. 42 da Lei 9.430/96 o Recorrente basicamente defende a
aplicacdo da antiga Simula 182 do extinto TFR, o qual ndo é mais aplicavel com o advento do
préprio texto legal.

Com a edicdo da Lei n°® 9.430/1996, art. 42, a existéncia dos depositos bancarios,
cuja origem ndo seja comprovada, foi erigida a condigdo de presungdo legal de omissdo de
receita, aplicavel também na sistematica do Simples, na medida em que o contribuinte é
obrigado a manter minimamente Livro Caixa, e a ele incorporar toda a movimentagdo bancaria,
observando também a guarda dos documentos e demais papeis que serviram de base para sua
escrituracdo. Desta forma, passou a ocorrer a inversdo do 6nus da prova, cabendo ao sujeito
passivo da relacdo juridica provar que a pratica do fato que lhe estd sendo imputado nédo
corresponde a realidade.
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Diante da falta de apresentacdo de documentos que comprovassem sua
movimentacdo bancéria, o Auditor-Fiscal efetuou o lancamento dos Autos de Infracdo em
discussdo, cumprindo com as obrigacfes impostas pela legislacdo pertinente.

Ante as intimagdes fiscais, cumpriria ao contribuinte comprovar a origem dos
valores creditados/depositados em suas contas correntes, juntamente com os documentos que lhe
dao suporte, com vistas a elidir a presuncdo de omissdo de receitas. Assim correto o
enquadramento legal da omissao de receitas no art. 42 da Lei n. 9.430/1996, uma vez que resta
evidenciado que o contribuinte ndo comprovou a origem de todos os valores integrados as suas
contas correntes, indicio sério e veemente de que tais recursos sdo provenientes de uma fonte nao
identificada e provavelmente sujeita a tributacao.

Assim, diante da falta de comprovacao, plenamente aplicavel a presuncéo legal, a
qual é relativa, cabendo ao Recorrente trazer provas para elidi-la, o que ndo fez.

Quanto ao arbitramento o mesmo nado foi impugnado, tdo somente fora requerida
a deducdo dos valores recolhidos na sistemética do SIMPLES o que fora acatado pela DRJ para
deduzir os valores comprovadamente recolhidos. Em Recurso o contribuinte ndo contesta a
deciséo nesse ponto.

No que se refere a multa qualificada e a responsabilidade solidaria a decisao
recorrida é irretocavel.

A prética de declarar ao fisco, de forma reiterada, parcela infima ou nada da
receita auferida, ocultando o efetivo valor da obrigacdo tributéaria principal, constitui fato que
evidencia intuito de fraude e implica qualificacdo da multa de oficio, aléem de formalizacéo de
representacdo fiscal para fins penais. Ndo se trata de mero inadimplemento ou equivoco do
contribuinte que omitiu receitas de forma permanente ao longo de todo periodo fiscalizado.

E ndo foi apenas isso. A fiscalizagdo comprovou e as partes confessaram a
utilizacdo de interpostas pessoas.

O Sr. Antonio Miguel no Termo de Constatagéo de fl. 8 confessa ser o efetivo
proprietéario e administrador de diversas empresas constituidas em nome de terceiros, entre elas a
Recorrente. Além disso foi juntado aos autos (fl. 9) procuracdo publica outorgada pelos sécios de
direito da recorrente ao sdcio de fato (Sr. Antdnio Miguel).:
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

TERMO DE CONSTATAGAOD FISCAL

IDENTIFICAGAD S

Unidade Hamero do HEF/MEE

0710200 MITEROI — DRF 07.1.02.00-2011-00267-7

Home/Kome Emprasarial CFF/CHES

MARVIDROS GONCALENSE COMERCIO DE VIDROS LTDA 09.247.62210001-93 |
Endersgo

| Rua Thiago Cardoso, 158, Alcéntara, Séo Gongalo [ RJ

Lol de Laveatura Hora

| O mesmo acima 0570540t 1 %ok

CONTEXTO

Mo exercicio das fungdes inerentes ao cargo dl: Au-:]ltm' Fiscal da Receita Federal do Brasil e no curso
da agfio fiscal junto ao contribuinte acima identiticado, no interesse da Fazenda Macional ¢ de acordo com o
disposto noe art. 35 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o disposio nos arts, 904, 905, |
910, 911 ¢ 927 do Decreto n® 3,000, de 26 de margo de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda - RTR/99), |
compareci no enderego acima e CONSTATAMOS que:

A Nidsagavio. MiVISRGS iy, ot vawmr Ueol, s g honsions o Vidiogani
_ILhainiad o que ol Cou  Abdweg M ; ; :
HLJLMMWMMI )
_ Amc&mwf@wwﬁﬁmwm}uw,
,,ar.mmm"mtmmu. ;VM&meis

T 0 it ol mide, qur agy oulian sespuants Rt 3% Cuiieds de
Wil LT, f.mmmmmmlm sobdecidon umt-mdma;m_ga ini da,

Jmm.@m Ja de m MJWM

MHM&L?MWML s piras

Sem mais nada a acrescentar e, para conslar e surlir os efeitos legais que lhe sdo proprics, lavra-se o
presente Termo de Constatagio em 02 (duas) vies de igual forma e teor, assinadas pelo Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil abaixo signatirio.

m&muj Flgﬂ-LmRmu Fedamal do Bras]

Malricala Aagl
EDGRE BRAGRENCA BAZHUWI 64,881
JARBRE ANTOMIO DE BARRDS 15,538 I o - R
Declara, sob as penas da lei, que a3 declaraghes eontidas peste Teruo 530 a expressio da verdade. mﬁmu aitay ywma via do Termn,

" OMEM,

Por sua vez, a fl. 94 consta Termo de Esclarecimentos prestados pelo Sr. Flavio
Reis onde resta claro que tinha pleno conhecimento que estava sendo usado como “laranja” do
Sr. Antbnio e que é seu gerente trabalhando no grupo desde 1997.
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Resta portanto, absolutamente clara a intencdo dolosa de sonegar bem como a
pratica de ilicitos pelos sdcios de fato e de direito, razdo pela qual deve ser mantida a
qualificacdo da multa e a responsabilidade solidaria ao Sr. FLAVIO REIS e Sr. ANTONIO
MIGUEL ZUNIGA MENDES.

No mais, a decisdo recorrida foi absolutamente clara e direta, resolvendo a
questdo em total consonéancia com o que dispde a legislacéo, razdo pela qual a adoto como razéo
de decidir.

Desta feita, nos termos da faculdade garantida pelo § 3° do Art. 57 do Regimento
Interno do CARF, adoto a decisdo da DRJ como razdes de decidir, acrescidas das razdes aqui
expostas, e voto no sentido de afastar as preliminares e negar provimento ao Recurso Voluntario.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva



